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INTRODUÇÃO 

A Comissão Permanente de Política Geral analisou e emitiu parecer, na sequência do solicitado 

por  Sua  Excelência  o  Presidente  da Assembleia  Legislativa  da  Região Autónoma dos Açores, 

sobre a Audição n.º 161/XII–AR – Proposta de Lei n.º 54/XV (ALRAM) – “Regula o quadro de 

transferência de competências para os órgãos municipais, na Região Autónoma da Madeira, 

no domínio do estacionamento público”. 

 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

A Proposta de Lei em apreciação, oriunda da Assembleia da República, enquadra‐se no disposto 

no n.º 2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, no n.º 1 do artigo 116.º e 

artigo 118.º, ambos do Estatuto Político‐Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei 

n.º 2/2009, de 12 de janeiro. 

Considerando  que  o  objeto  primeiro  da  iniciativa  incide  sobre  matéria  no  âmbito  da 

administração  local,  constata‐se  que  a  competência  para  emitir  parecer  é  da  Comissão  de 

Política  Geral,  nos  termos  do  artigo  3.º  da  Resolução  da  Assembleia  Legislativa  da  Região 

Autónoma dos Açores n.º 1/2021/A, de 6 de janeiro, alterada pela Resolução n.º 49/2021/A, de 

11 de agosto, e pela Resolução n.º 52/2021/A, de 25 de outubro. 

 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  

A presente iniciativa legislativa tem por objeto – cf. artigo 1.º – proceder à regulação do quadro 

de  transferência de competências para os órgãos municipais no domínio do estacionamento 

público, na Região Autónoma da Madeira, nos termos do n.º 2 do artigo 9.º e artigo 27.º da Lei 

n.º 50/2018, de 16 de agosto. 

Na  exposição  de  motivos  que  fundamenta  a  apresentação  da  presente  Proposta  de  Lei,  o 

proponente refere que “O Decreto‐Lei n.º 107/2018, de 29 de novembro, passou a permitir aos 

órgãos municipais, sem necessidade de prévia autorização da administração central do Estado, 

a fiscalização do estacionamento nas vias e espaços públicos, dentro das localidades e fora das 
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localidades sob jurisdição municipal, bem como a competência para a instrução e decisão de 

procedimentos contraordenacionais rodoviários, incluindo a aplicação de coimas e custas, por 

infrações leves relativas ao estacionamento proibido, indevido ou abusivo nos parques ou zonas 

de  estacionamento,  vias  e  nos  demais  espaços  públicos,  dentro  das  localidades  e  fora  das 

localidades sob jurisdição municipal.  

Esse quadro legislativo resulta da transferência de competências para as autarquias locais e para 

as  entidades  intermunicipais,  concretizando  os  princípios  da  subsidiariedade,  da 

descentralização  administrativa  e  da  autonomia  do  poder  local.  No  âmbito  da  referida 

transferência,  foram  contempladas  as  competências  na  área  do  estacionamento  público, 

nomeadamente atribuindo aos órgãos municipais a capacidade de regular, fiscalizar, instruir e 

decidir os procedimentos contraordenacionais rodoviários em matéria de estacionamento nas 

vias e espaços públicos dentro das localidades, para além dos destinados a parques ou zonas de 

estacionamento.  

Tendo em conta que, a transferência de atribuições e competências para as autarquias locais 

nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira é regulada por diploma próprio, importa, pois, 

estabelecer a adaptação dos termos em que, as autarquias da Região Autónoma da Madeira, 

passarão  a  exercer  as  competências  em matéria  de  estacionamento  público,  definidas  pelo 

Decreto‐Lei  n.º  107/2018,  de  29  de  novembro,  salvaguardando  os  princípios  da  autonomia 

regional e da especificidade da relação entre os órgãos dos governos regionais e as autarquias 

locais.” 

 

APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE 

 

Importa  ainda  referir  que  na  análise  na  especialidade  não  foram  apresentadas  quaisquer 

propostas de alteração. 

 

 

SÍNTESE DA POSIÇÃO DOS PARTIDOS 

 

O Grupo Parlamentar do PS não emitiu qualquer parecer à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PSD emitiu parecer de abstenção à presente iniciativa. 
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O Grupo Parlamentar do CDS‐PP emitiu parecer de abstenção à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer de abstenção à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PPM não emitiu qualquer parecer à presente iniciativa. 

 

CONCLUSÕES E PARECER 

 

A Comissão Especializada Permanente de Política Geral deliberou dar parecer de abstenção à 

Proposta de Lei n.º 54/XV (ALRAM) – “Regula o quadro de transferência de competências para 

os  órgãos  municipais,  na  Região  Autónoma  da  Madeira,  no  domínio  do  estacionamento 

público”, com as abstenções dos Grupos Parlamentares do PSD, CDS‐PP e BE,  sendo que os 

Grupos Parlamentares do PS e do PPM não se pronunciaram.  

 
 
 
 
Ponta Delgada, 9 de janeiro de 2023 
 

 
O Relator  

 

 

 

Flávio Soares 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

A Presidente  

 
    Elisa Sousa 


